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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO

Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

DECRETO Nº.1042/2025 DE 05 DE MARÇO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO EM DISPOSITIVO DA LEI N° 14.133/2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal,
Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO parecer da procuradoria do município de Itaporã do Tocantins - TO.

CONSIDERANDO parecer da controladoria do município de Itaporã do Tocantins - TO.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  dispensado  procedimento  Licitatório  para  a  empresa:  WESLEY  PEREIRA  DE  SOUSA  00639284183  inscrita  no
CNPJº41.790.738/0001-87, com endereço RUA AVENIDA PREFEITO RAIMUNDO COIMBRA, N° 01, CASA, CEP: 77.740-000, SETOR NOVO
HORIZONTE, ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO, PROCESSO Nº0308/2025 DISPENSA nº001/2025.   

Art. 2º - A contratação de que trata o artigo anterior, totaliza a quantia de valor total de R$: 27.000,00 (vinte e sete mil reais), com a
finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM IMAGENS, REPORTAGENS, IMAGENS ÁEREAS,
E COBERTURA EM GERAL DAS AÇÕES, OBRAS E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO,
durante um período de 10 (dez) meses.

Art. 3º -  A dispensa que se trata no Art. 1º deste ato dar-se-á nos termos do artigo 75, inc. II, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Decreto Federal nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e, no Decreto Municipal nº
754/2022 de 20 de julho de 2022.

Art. 4º Proceda-se às anotações necessárias. Comunique-se ao Setor de Finanças. 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de Março de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.itapora.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-73b771-05032025191344
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